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Somos uma empresa que desenvolve serviços de consultoria para os negócios, 

gestão e formação profissional, oferecendo soluções para o crescimento 

sustentável das organizações, com uma forte orientação para os resultados e a 

melhoria contínua.

Procuramos estabelecer relações de qualidade e a longo prazo com os clientes, 

parceiros e fornecedores, assentes no rigor, integridade e no respeito mútuo.

Para melhor correspondermos às necessidades de cada cliente, sejam empresas, 

organizações públicas e privadas ou particulares, organizamos e desenvolvemos 

atividades formativas direcionadas a necessidades específicas previamente 

identificadas, assente no trabalho colaborativo.



A P4W - Consultoria e Formação, Lda. é uma entidade formadora certificada pela DGERT 

nas seguintes áreas de educação e formação:

090 – Desenvolvimento Pessoal e Social

222 – Línguas e Literaturas Estrangeiras

344 – Contabilidade e fiscalidade

347 – Enquadramento na empresa

482 – Informática na ótica do utilizador

761 – Serviços de apoio a crianças e jovens

762 – Trabalho social e orientação

811 – Hotelaria e Restauração

812 – Turismo e Lazer

862 – Segurança e Higiene no Trabalho

De acordo com a Classificação Nacional de Áreas de Educação e Formação, aprovada pela Portaria n.º 256/2005, de 16 de março



1. Pré-diagnóstico.

2. Identificação das necessidades de formação e determinação do perfil dos 

participantes.

3. Seleção dos(as) formadores(as) adequado(s) em função da sua formação 

científica e técnica. 

4. Desenvolvimento de conteúdos programáticos, elaboração do plano de 

formação e preparação dos recursos de apoio à formação.

5. Envio e divulgação do plano de formação.

6. Desenvolvimento do plano de formação (realização da ação formativa).

7. Avaliação da ação formativa e seus objetivos.



No âmbito do Código do Trabalho, a formação profissional assenta no dever de o 
empregador assegurar ao trabalhador o direito individual à formação, mas 
também no dever de o trabalhador de participar, de modo diligente, nas ações de 
formação que lhe forem proporcionadas.

O Código do Trabalho, com a Lei n.º 93/2019, de 04 de Setembro, os 
trabalhadores têm direito a um número mínimo anual de 40 horas de formação 
contínua, sendo que no caso de trabalhadores contratados a termo, o número 
mínimo de horas de formação será proporcional à duração do contrato nesse 
ano.

O incumprimento do número de horas de formação constitui uma contra 
ordenação grave, cujas coimas serão aplicadas pela ACT.

Consulte as perguntas frequentes no final deste documento.





































Com a  P4W poderá realizar o percurso das 40 horas de formação contínua anual por 

trabalhador escolhendo os cursos que melhor se adequem às reais necessidades da 

organização e dos trabalhadores.

Pacote 40 horas - Preço: 2.500,00 €

▪ As ações de formação terão lugar na empresa-cliente;

▪ As ações são agendadas com 15 dias de antecedência (mínimo);

▪ O nº máximo de formandos em cada ação será de 15;

▪ Os horários serão acordados entre a P4W e a empresa-cliente;

▪ Valor acrescido de despesas de deslocação do(s) formador(s);

▪ Valor isento de IVA ao abrigo do Art.º 9º do CIVA, n.º 10;

▪ Formação Profissional certificada.



Para além da oferta formativa apresentada, a P4W proporciona a possibilidade 

de desenvolvimento de ações formativas direcionadas a contextos e  

necessidades específicas dos Clientes, incluindo ações de team building, 

coaching empresarial, daqui resultando propostas “customizadas” de formação.
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 R. Coronel Veiga Simão, 40, 3025-307 Coimbra

Email: info@p4w.pt    

Telemóvel: 911 109 758 (Chamada para a rede móvel nacional)

Atendimento: 2ª a 6ª feira das 09h00 às 13h00 e das 14h00 às 18h00





No âmbito do Código do Trabalho, a formação profissional assenta no dever do 

empregador assegurar ao trabalhador o direito individual à formação, mas 

também no dever de o trabalhador de participar, de modo diligente, nas ações 

de formação que lhe forem proporcionadas.

Na prática, a formação profissional é um direito dos trabalhadores que devem 

atualizar sempre que possível os seus conhecimentos, e que deve ser cumprido 

em horário de trabalho.

O objetivo da formação contínua é promover o desenvolvimento e a adequação 

da qualificação do trabalhador, tendo em vista melhorar a sua empregabilidade e 

aumentar a produtividade e a competitividade da empresa. 

Não obstante o tipo de contrato celebrado, o trabalhador tem direito a um 

mínimo de 40 horas de formação contínua por ano. No caso de trabalhadores 

contratados a termo, o número mínimo de horas de formação será proporcional à 

duração do contrato nesse ano.



A formação profissional deve ser planeada e organizada por acordo de ambas as 

partes. Quando não é possível, cabe o empregador determinar qual o tipo de 

formação a dar tendo em conta as necessidades de cada trabalhador.

A empresa pode ainda considerar formações em outras áreas, como por 

exemplo: tecnologias de informação e comunicação; segurança e saúde no 

trabalho; línguas estrangeiras.

Cabe ao empregador suportar todas as despesas relacionadas com a formação 

do trabalhador em horário laboral, nomeadamente as despesas de deslocação.

As 40 horas de formação devem ser pagas como se fossem horas normais de 

trabalho. Ou seja, a remuneração deve ser feita nas mesmas condições como se 

o trabalhador estivesse a trabalhar.



Nada impede a realização de formação fora do horário normal de trabalho ou em 

dias de descanso. Se tal acontecer, a empresa deve compensar o trabalhador 

pelas horas despendidas da seguinte forma:

Até 2 horas

Devem ser pagas ao valor normal, não sendo consideradas trabalho 

suplementar, de acordo com o artigo 266º do Código do Trabalho.

Mais de 2 horas

Devem ser pagas como trabalho suplementar, ou seja:

• a primeira hora extra é paga com acréscimo de 25%;

• e as demais com acréscimo de 37,5%.

Em dia de descanso obrigatório

• Devem ser pagas com um acréscimo de 50%;

• O trabalhador tem ainda direito a um dia de descanso remunerado num dos 3 

dias seguintes.



O não cumprimento com as horas de formação é considerado uma 

contraordenação grave, sendo a entidade patronal igualmente obrigada a dar 

uma compensação ao trabalhador.

Segundo o Código do Trabalho, se ao fim de dois anos o trabalhador não tiver 

ainda as 40 horas de formação, então as mesmas serão retribuídas sob a forma 

de um crédito de horas ao trabalhador para este as utilizar do modo que bem 

entender. Dessa forma, o trabalhador pode utilizar estas horas para tirar outros 

cursos, por exemplo. Contudo, terá de comunicar ao empregador com pelo 

menos 10 dias de antecedência.

O Código do Trabalho consagra que se o trabalhador não gozar os créditos à 

formação profissional no prazo de três anos, a contar da sua constituição, estes 

caducam (perdem validade), ou seja, o trabalhador deixa de ter direito aos 

mesmos.

Em caso de cessação do contrato de trabalho, o trabalhador tem direito a 

receber todas as horas de formação que não tenha gozado até à data.



https://www.p4w.info/apoio-ao-cliente
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